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Reconhecimento do Cuidador Informal

1 - Até 30 de Junho de 2020 são criados, em cada Centro Distrital da Segurança Social,

Gabinetes de Acolhimento ao Cuidador Informal com vista à concretização do processo 

de reconhecimento do Estatuto do Cuidador Informal.

2- Durante os 12 meses em que se desenvolvem os Projetos Piloto o Governo publica 

relatórios trimestrais, quantitativos e qualitativos, quanto à concretização dos 

mesmos.
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Com a publicação da Lei n.º 100/2019, de 6 de setembro, foi aprovado o Estatuto do 

Cuidador Informal. Ainda assim, ficaram por regulamentar muitas medidas urgentes e 

necessárias para responder a necessidades em várias dimensões, como sejam a 

sobrecarga física e psicológica, a exaustão e até depressão não esquecendo o 

considerável aumento dos custos com a saúde.

Tendo o Governo publicado a Portaria 2/2020, de 10 de janeiro, que regulamenta os 

termos do reconhecimento e manutenção do Estatuto do Cuidador Informal, importa 

que sejam criados Gabinetes de Acolhimento ao Cuidador Informal para apoio ao 

respetivo processo de reconhecimento.

Para o PCP as medidas necessárias a um efetivo reconhecimento do papel do Cuidador 

Informal devem assentar em políticas que promovam uma estratégia de 

desenvolvimento e consolidação da resposta dos serviços públicos, designadamente 

dos cuidados de saúde primários, hospitalares e cuidados continuados integrados e a 

concretização de uma rede pública de qualidade de apoio às famílias, às crianças e 

idosos e às pessoas com deficiência. 

Nesse sentido, o PCP entende que a concretização dos Projetos Piloto pelo Governo, 

no respeito pela Lei n.º 100/2019, podem e devem ser acompanhada da identificação

dos efeitos, em concreto, de cada uma das medidas de apoio a atribuir ao Cuidador 

Informal, pelo que se torna relevante que o desenvolvimento dos projetos piloto seja

acompanhado por todos os interessados através da publicação dos resultados 

trimestrais.
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